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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 002/2024
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 04
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, E A EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS
LTDA-EPP.

■J QUE

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa AiTuda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028.230.653-69. doravante denominadaCPF028495292004-2 SSP/MA e n'n'

EPP. inscrita no CNPJ:L N COMBI STIVEIS LTDACONTRATANTE.
09.225.609/0001-33, sediada na Rua Lírios, n° 723, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Josafan Vieira da Silva, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade n” () 76404362022-2 SSP/MA, e CPF n” 475.178.833-72,
confonne atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n° 110/2024, e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o preí mte Termo de Contrato, decoirente do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N° 002/2024, mediante as cláusulíis e condições a seguir enunciadas.

e  a empresa

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92,1 c II)

1 .1.0 objeto do presente instrumento é Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa para fornecimento parcelado de coinbustí'eis (diesel comum/diescl s-10/gasolina comum) à
frota de veículos e máquinas pertencentes c/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes,
conforme as especificações constantes do termo de nnerência - anexo I. para assegurar o abastecimento,
durante o exercício fi nanceiro de 2025.

1.2. Objeto da contratação:

V. UNIT V. TOTALITEM DESCRIÇÃO UNID PORCENTAGEMQUANT

RS 26.320.00R$ 6,5802 0,75%Gasolina comum Litros4.000

R$ 26.320,00TOTAL:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de uanscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO üà

O prazo de vigência da contratação será contados da data da assinatura em 13 de janeiro de 20:
31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 105
da Lei n° 14.133, de 2021, Obedecendo os Art.lOóe 107 desta mesma lei.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de queas
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando  o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

até2.1.

3. CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIID

3.1. A proponente deverá fornecer o produto dentro do município de São Pedro dos Crentes/MA,de
acordo com a indicação na ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente.

3.2. Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela
Secretaria Municipal de Educação, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

3.3. O prazo para entrega é imediatamente a solicitação, a contar do recebimento da ordem de
fornecimento.

3.4. A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais
demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

3.5. A execução do objeto seguirá mediante necessidade da Prefeitura municipal.

4, CLÁUSULA QUARTA > SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1.0 valor total da contratação é de RS 26.320,00 (vinte e seis mil e trezentos e vinte reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco!,: ágênCm^è cokt^
comente indicados pelo contratado na proposta ajustada. |;i

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a or

pagamento.

6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. !

6.4. Indcpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n“ 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

OOS CütNTÍS
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Tendo em vista a volatilidade dos preços de mercado do objeto desta contratação, as regras acercado

reajuste do valor unitário contratual serão feitas de acordo com a Tabela de Preços da ANP (Agência

Nacional de Petróleo). Mês a mês.

7.2. Será realizada a consulta no site da ANP de acordo com o município de referência utilizado na

pesquisa preliminar de preços (cidade mais próxima dc São Pedro dos Crentes/MA). -

7.3. O valor unitário adotado será o preço médio de revenda praticado no município de referência no

período coirente da data de emissão da Nota Fiscal.

7.4. Considerando os efeitos automáticos da variação dos valores unitários seguindo a tabela ANP, não se

faz necessário termo aditivo ou apostilamento ou qualquer outro instrumente de reajustamento de valor.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.3. Nenhum prazo de recebimento ocomerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do
contrato.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçãodo

objeto, para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da

liquidação da despesa.

8.8.
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8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuaIi^'dos

monetariamente entre 0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

8.11. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando dc|

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.13. A Administração terá 0 prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.10.

8.15.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso8.16.

do art. 93. da Lei n° 14.133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com8.17.

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decoiTência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como cxclusivamcnte seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem 0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiseal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II, da Lei n.” 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incoiTeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 0

Código de Defesa do Consumidor (Lei n*^ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causadoà

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 0 acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
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garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, 
cônjuge, companheiro ou parente enifs^]

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou ge

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n^ 14.133. de 2021;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.5. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 1 161:

9.6. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
únicol:

9.7. Guardar sigilo sobre todas as infomiações obtidas em decoiTência do cumprimento do contrato;

9.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmcntc em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei

n^ 14.133.de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

n
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9.9.

C,-

10. CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUCÀO (art. 92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

ADMINISTRATIVAS fart.92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

11.1.1. der causa à incxccução parcial do contrato;

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contraio;

- INFRAÇÕES E SANÇÕES
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11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãoc^àem

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contf^;/ ̂
11.1.6.

k
motivojustificado;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

●  /
A

«ô

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, dc T dc agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2". da Lei n° 14.133, de 2021L

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ‘’b”,
c” e ‘’d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 1561.
$4°. da Lei n° 14.133.de 2021):

i)

ii)

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
c” e ‘’d”.

iii)
alíneas ‘’e”, ‘T’, ‘’g” e ‘’h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ‘’b”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5”. da Lei n^ 14.133. de 2021).

i í

Multa:

(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,até o
limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Leiju
14.133. de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9°, da Lei n" 14.133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°. da Lein° 14.133. de 202%.

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133, de 2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmcnte
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8^ da Lei n*^ 14.133. dc202n.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

iv)

a)
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A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a11.8.

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^ P, da Lei n^^ 14.133, de 2021):

11.9.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

11.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

1 1.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n^
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas àpessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei nM4.133, de 2021)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, paraflns de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. daLei rf 14.133. de 2021)

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n*^ 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes dc multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

11.9. fxr.
/ > <
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações dc ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a12.2.

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
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12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contTàta^o-;^_  '|

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas^
\

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

em lei para a continuidade da execução contratual.

l
m, /
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O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo12.4.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa extinção se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomializadotermo aditivo

para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:12.8.

12.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de tenno indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.” 14.133, de 2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASlCA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 — Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educação básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaç^da^^

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. ^ _● .
id

1c/V
V Cj\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo-contratante, segundo as disposições contidas na Lein° 14.133. c
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõcscontidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios geraisdos contratos.

e

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein° 14.133. de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem scr realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n” 14.133. de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial do Município na Internet.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92. §n

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art 92. ^ L. da Lei
nM4.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMUL

ARRUDA;02823065

O
COSTA

369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRyVTANTE
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L N combustíveis LTDA - EPP
CNPJ: 09.225.609/0001-33

SR. JOSAFAN VIEIRA DA SILVA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

I

LEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: nè t 0^7?-70

.CPF:lAr~0 f
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37,'inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA
ARRUDA-.028230
65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

diglul por ROMULO
COSTA
ARHUOA.-02823O65J69

Av. Canaâ n“ .s/n. Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispõe de designação, e dé outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37. inciso li. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

i
C:j I

RESOLVE:

ra Co
Art. is - DESIGNAR a 5ra. LEANES PEREIRA SOBRINHI t,

efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal^
portador(a) do CPF sob o ns 934.367.183-00 e do

15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da SecretaMa

Municipal de Educação.

ícai go

de ne

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®. independentemente da sua publicação.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. | Registre-se, Publíque-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de Janeiro de 2025.
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Amida

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: dl402df029b051be7f2S49308479c9cl
PORTARIA m 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais e com fundamento'na

Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federai
n« 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. DOS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

RESOLVE:

Art. 12 ● DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n2 816 - Agente decom contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito Contratação (Pregoeiro);

Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640.593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA, como il -JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -

Membra da equipe de apoio;Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de infraestrutura.

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícuía 1143 - Membra da

equipe de apoio;
Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.

independente da data da sua publicação.

Art. 28 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma

presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado

Pregoeiro.

Art. 39 O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a

Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 48 A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação

(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxilio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arreda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e4Qddl08

Art. 52 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados

e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições

definidas em lei específicá.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 6 de Janeiro de 2025.

PORTARIA N.e 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais,.. Publique-se. registra-se e cumpra-se.

■ CekTWDD (^S!rAU.-CNre WWW.famem.0r9.br 196/217
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L. N. COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245.100-7

‘-●C

N° PREGÃO N® 036/2023
(Processo Administrativo 133/2023)

PROPOSTA READEQUADA

limo. Sr,

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

r

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no edital.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, sob demanda, de combustíveis (gasolina comum,

óleo diesel) e lubrificantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
visando atender às necessidades das secretarias do município de São Pedro dosseus anexos,

crentes.

PREGÃO ELETRÔNICO N** 002/2024 ^
Data de abertura; Õ9/I2y^024 às 14;30Hs, no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

Nome da empresa: L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33
Endereço: Rua Lírios, n." 723, Centro, SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

CEP: 65.978-000
Telefone: (99) 98249-8517

E-mail: lacombustíveis{^ma!l.com

Nome: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

CPF: 475.178.833-72
RG/órgão emissor: 1.462.487 SSP-MA
Dados bancários:
Banco do Brasil
AG: 5734-7
C/C: 10.825-1
L N COMBUSTÍVEIS LTDA

Rua Lírios, n." 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,
Fone: (99) 98249-8517, Email: isabellavieira0320i0@hotmall.com
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L. N. COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.225.609/0001-33, INSC.EST. 12.245,100-7

PROPOSTA DE PREÇOS

PREÇO
UNITÁRIO

.  VENCIDO

PREÇOVALOR
ADM

%QUANT TOTALDESCRIÇÃOITEM OFERTADA m
R$ 526.581,00R$ 5,851.5%$ 5,94300 000 L1 Diesel Comum

R$ 348.754,57R$ 6,630,75%$6,182 53 000 LGasolina Comum

R$ 875.335,57VALOR TOTAL R$

Valor Total da Proposta: RS 875.335,57 (oitocentos e setenta e cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais e

cinquenta e sete centavos) i

Prazo de validade da proposta: O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025.

L N COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ: 09.2;W.609/0001-33

Rep: JOSAFAN VIEIRA DA SILVA

Rua Lírios, n.” 723, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, Cep: 65.978-000,
Fone: (99) 98249-8517, Email: isabellavieira032010@hotmail.com
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Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Código identificador: 7f82ad00935al7b940d29cb97f062178 EXTRATO DE CONTRATO NS 039/2Q25
:
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EXTRATO DE CONTRATO NS 039/2025. PREGÃO ELETRÍ'

002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2024, CO

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - I
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 526.500,00 (quinhentos e

vinte e seis mil e quinhentos reais). OBJETO: Registro de preços

para eventual e futura contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/dlesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou incorporados à Prefeitura de São Pedro dos
Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

EXTRATO DE CONTRATO m 036/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 036/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS

002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 110/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03, Valor R$
223.440,00 (duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e

quarenta reais). OBJETO: Registro de preços para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de
combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum) à
frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou incorporados à
Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei

14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 13 de janeiro a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA. 21 de janeiro de

2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025. PRAZO

DE VIGÊNCIA: 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Código identificador: 35ff7fedS2cffacbl348107802c2e2ef

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Código identificador: e6391fb82c3c4db8b499e64a9a22e5fe EXTRATO DE CONTRATO NS 040/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 040/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9

002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 26.320,00 (vinte e seis mil e
trezentos e vínte reais). OBJETO: Registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina
comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: 13 de Janeiro a 31 de dezembro de 2025, São Pedro dos

Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 037/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 037/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS

002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA

COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, CNPJ: 28,493.367/0001-03. Valor R$
47.040,00 (quarenta e sete mi! e quarenta reais). OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e

máquinas pertencentes e/ou incorporados à Prefeitura de São
Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. São
Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Código identificador: 622deca95baalelfbd3cc9eb747fcb4e

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Código identificador: 54f54faafb012065a3185e7bfcdbe25e EXTRATO DE CONTRATO N9 041/2025

EXTRATO DE CONTRATO N9 041/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS

002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 250.040,00 (duzentos e
cinquenta mil e quarenta reais). OBJETO: Registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina
comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025. PRAZO DE

VIGÊNCIA: 13 de Janeiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO N2 038/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 038/2025. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9
002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 110/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor R$ 26.320,00 (vinte e seis mil e

trezentos e vinte reais). OBJETO: Registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina

comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
incorporados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 09/01/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA; 13 de janeiro a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos

Crentes - MA, 21 de janeiro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por; NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE
Código identificador: 9afe82891716a5deac9abca4c529e7c5

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

CÉRTiFICADOCiGll,:. L túf. H : f


